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"Concede perpetuidade à, sepultura n9 146,Quadral
"Ai', do Cemitério de Engenho Pedreira".
Autor: Vereador LUIZ BARCELOSVASCONCELos

, A C~ MÚNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,PORSEUS ,RE
PREl\ENT~S LEGAIS, DECRETAE EU SACIONO:A SE.•

,CUINTE LEI: '

-, Art. 19,-Fica concedida perpetuidadel
ãsepultura n9 146, Quadra "A"~ do ,Cemitério de
Engenho Pedreira"onde se acham inúmados os' res.,
tos,mo,rtais de OLV4NORFERREIRA DIAS, ,falecido 1
em lS'de agosto de 1990.

Art. 29 ~ A família de OLVANOR FER-
,RElRA DIAS ficam assegurados todos os direitos I,

'décorrentes da perpetuidade de que trata o arti
go anterior.
-' , ' Art. 39 - Esta' Lei entrará em vigor na
data de sua publicação. '
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, 27 DE ACOS~
TO DE 1991.

ALUISIO, GAMADE SOUZA
Prefeito
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